
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder  execut ivo que se ja
implantada uma base regional do SAMU na
região dos bairros Jardim Santo Eduardo,
Jardim Ângela e Jardim Dom José – Embu das
Artes - SP
 
 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE já existe uma base regional do SAMU na região do Jardim Magali, mas que fica
muito distante de alguns bairros, como os citados na ementa desta indicação;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE, por motivo da distância, quando há alguma ocorrência na área dos bairros
citados e adjacências, o tempo de chegada do socorro acaba sendo muito longo;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE vidas podem ser salvas ou perdidas dependendo do tempo decorrido, o que
acaba sendo de suma importância ter uma base do Samu mais próxima à região;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE já é uma reivindicação antiga dos moradores dos bairros citados e adjacências,
mesmo porque já houve inúmeros casos de demora na chegada do socorro;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do município.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz importante a implantação da base do Samu na região dos bairros citados
na ementa desta indicação.
 
 
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação, para apreciação do Poder Executivo.
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de setembro de 2023.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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